
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUINTA-FEIRA
20 DE MAIO DE 2021

ANO XXXIV | N º 8.024 13
CNPJ: 37.597.527/0001-55

PROCESSO Nº: 104379 /2021

BASE LEGAL: Lei Federal n° 13.303/2016

OBJETO ORIGINAL CONTRATADO: contratação de empresa para fornecimento e execução

de serviços de plantio de grama esmeralda em placa e afins destinados às áreas verdes nas 

intervenções de requalificação de espaços urbanos no Município de Salvador.

PRAZO: 12 (doze) meses 

VALOR GLOBAL: R$ 47.960,00 (quarenta e sete mil, novecentos e sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Sub Ação 243700- Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 0.1.00.

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2021

PARECER Nº:46 /2021

Assinam:

Pela Contratante: DESAL - Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador

- Virgílio Teixeira Daltro e Jaldo Gomes Vieira

- Pela Contratada: C.A.A Comércio de Plantas e Flores Naturais LTDA.

- Alan Amâncio Mendes   

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Diretor Presidente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESUMO DO 18º TERMO ADITIVO
CONTRATO nº 015/2017

Processo nº:109501/2021
Contrato nº 015/2017-Objeto: Execução, sob o regime de empreitada por preço unitário, das obras de 
melhorias habitacionais - Programa Morar Melhor - Cidade Melhor - no Município do Salvador/BA, 
correspondente ao LOTE 02 -Prefeitura Bairro: II - Subúrbio/Ilhas
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 
10.635.089/0001-16
Contratada: QUALY ENGENHARIA LTDA-CNPJ/MF nº 05.903.304/0001-82
O prazo previsto na cláusula vigésima do contrato original fica aditado em mais 90 (noventa) dias 
corridos, com início em 21/06/2021 e término em 19/08/2021.
Base Legal: art. 57, §1º, II e III, Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 18/05/2021
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e DANIEL MOREIRA DE OLIVEIRA-QUALY

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

No DOM nº 8.007 de 04 de abril 2021, referente à publicação do Edital de Convocação para Avaliação 

de Títulos do  Edital n° 02/2019.

Onde se lê:

2.4 Os títulos para análise deverão ser enviados no período de 26 de abril de 2021 até 30 de abril de 

2021, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV - Caixa Postal nº 205 - Muriaé/MG - CEP: 36880-

970, com os seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR (Especificar o Cargo) - 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

Leia-se:

2.4 Os títulos para análise deverão ser enviados no período de 24 de maio de 2021 até 28 de maio de 

2021, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV - Caixa Postal nº 205 - Muriaé/MG - CEP: 36880-

970, com os seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR (Especificar o Cargo) - 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

RETIFICAÇÃO DE EDITAL SUB JUDICE

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019

AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

O SECRETÁRIO MUNICIAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições e em cumprimento à decisão 

proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 8035445-30.2020.8.05.0000, em trâmite no 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, torna pública a inclusão sub judice da candidata LAURA 

NOLASCO ROCHA, inscrição nº 926051958, no Resultado Final do Concurso Público - Edital nº 

01/2019, publicado no DOM n° 7.748 de 07 de agosto de 2020, no cargo de Agente de Trânsito e 

Transporte , na 264ª posição, com 58,5  pontos. 

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME  CPF INSCRIÇÃO CLAS PROCESSO

LAURA NOLASCO 
ROCHA

216.93XXX-XX 926051958 264º
8035445-

30.2020.8.05.0000

Torna pública, ainda, que  em razão das alterações  acima, os candidatos  da  lista de Ampla 

Concorrência, classificados a partir da posição seguinte da candidata, ora inclusa, passam a  ter a 

sua classificação alterada em uma posição.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO

O Secretário Municipal de Gestão informa que: Ficam anuladas, na condição sub judice, a manutenção 

de desclassificação e desclassificação do candidato abaixo indicado, publicadas, respectivamente, no 

DOM nº 7.915 de 05 de fevereiro de 2021 e no DOM nº 6.182 de 24 de setembro de 2014 do Concurso 

Público, Edital nº 01/2011, em cumprimento à decisão prolatada nos autos do Mandado de Segurança 

nº 0561379-76.2014.8.05.0001.

CARGO: TÉCNICO EM SERVICO DE SAUDE- TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SMS/PSF/40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO PROCESSO JUDICIAL

JEFFERSON OLIVEIRA DOS 
SANTOS

427.59X.XXX-XX 350º
0561379-

76.2014.8.05.0001

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 19 de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO

O Secretário Municipal de Gestão informa que: Ficam anuladas as Desclassificações das candidatas 

abaixo indicadas, publicado, no DOM nº 8.002 de 29/04/2021, referente ao Processo Seletivo 

Simplificado, edital nº 03/2018, em virtude da publicação dos Finais de Listas nº 01/2021 e n° 

02/2021, publicado no DOM nº 8.011 de 06/05/2021.

FUNÇÃO: ENFERMAGEM

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF CLAS

TAMIRIS RIBEIRO SILVA ANDRADE ENF03201822203  044.25X.XXX-XX 293

LIZ FONTENELLE BASTOS ENF03201818361  042.10X.XXX-XX 294

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 19  de maio de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS 

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2021 - SUB JUDICE
CONCURSO PUBLICO EDITAL N° 03/2019 - PMS

O Secretário de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador CONVOCA sub judice o candidato abaixo 

relacionado, em cumprimento à decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 8075526-

18.2020.8.05.0001, a comparecer à SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, nº 125, no horário das 

08:30h às 11:30h e das 13:30 às 16:00 no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

publicação desta Convocação, para comprovação de habilitação técnica exigida no Edital do Concurso 

Público nº 03/2019 publicado no DOM nº 7.337 de 29 de março de 2019, republicado no DOM nº 

7.345 de 10 de abril de 2019 e agendamento da avaliação médica que será realizada de acordo com 

a data de comparecimento do candidato no endereço citado acima.

O candidato deverá comparecer, munido de original e cópia, frente e verso, quando necessário, dos 

seguintes documentos: 

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade, quando exigido pela legislação;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - página dos dados cadastrais e foto; 


